
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 

prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 

refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados nas 

campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:  

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes partidários 

específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive 

do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;  

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de 

dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória 

de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;  

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e 

candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria do 

partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.  

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no 

caput , a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos 

Estados, pelo tempo que for necessário.  

 

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de 

denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-Geral 

ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do partido e a 

apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria 

financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a quebra de 

sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados à 

denúncia.  
............................................................................................................................................................................................
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